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PORTARIA 054/2025 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE: 

 

ART.1°. Nomear, a Sra. Naelce Da Silva Para Desempenhar O Cargo De Serviço 

Funerário E Manuntenção De Cemitérios: Manuntenção E Limpeza De Cemitério, 

Administração De Ossário, Preparação E Realização De Sepultamentos, Realização De 

Exumações, Abetura E Fechamento De Urnas, Cumprimento De Normas Sanitárias E 

Ambientais, Outras Atividades Correlatas, a partir de 14/04/2025.  

 

REGISTRE-SE 

                       E 

                          PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatorze 

dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 

 

 

mailto:prefeitura@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

